
F.STAOO DE MATO GROSSO 

LEI N2 2,599, DE 29 DE JANEIRO DE 1,966 , 

·Abre, no Tesouro do Estado, · o 

crédito especial de Cr$ 100,000.000, 
destinado ao fim que especifica, 

• 
• 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decre­
ta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica aberto no Tesouro do Estado, o crédito-
. especial de Cr$ 100,000,000 (CEM MILHOES DE CRUZEIJ!OS), destinad�­

a subscrição, por parte da Fazenda Ptiblica, de ações da COMPANHIA 
TELEFÔNICA OESTE DO BRASIL, que se propõe a implantar serviço t.!!, 
lefÔnico interurbano, ligando esta Capital a sua rede _já em fun 
cionamento em várias cidades do Estado, 

Artigo 22 - A despesa decorrente da presente lei será e� 
berta com o produto da anulasão de igual quantia na Verba - Secr.!!, 
taria da Agricultura 3,1,4,0, - Encargos Diversos - 3,1,4,1,4,-AJ! 
xílio para exposições Agro-Pecuários, do vigente orçamento; 

Artigo 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

publicação, independente de registro prévio no Tribunal de 
revogadas as disposições em contrário, 

, 

sua 
C.onta,; 

Palácio Alencastro, em Cuiab�, 29 de janeiro de 1,966, 
1452 da Independência e 782 da República, •. 

•, 

Autor: Poder Executivo
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